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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste


TERMO DE REFERÊNCIA


OBJETO
contratação de serviços de Instalação de Estrutura elétrica Manutenção e Consertos em Geral em prédio público para atender as necessidades da Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste-MT.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se justifica por conta da necessidade adequação e manutenção da rede elétrica que está defasada e apresentando vários problemas, sobre carga nos quadros distribuidores, devido ao acrescimento de novos equipamentos de informática e ar condicionado, expondo os servidores da Câmara Municipal a situação de risco.

CONDIÇÕES DO SERVIÇO
Os serviços deverão ser prestados no Prédio da Câmara Municipal, sob fiscalização do Agente de Contratação.

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
	ITEM
	REFERÊNCIA
	QUANT.
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	Serviços de instalações de rede elétrica para instalação de Ar Condicionado. 
	05
	R$ 330,00
	R$1.650,00

	2
	Serviços de substituição de tomadas.
	10
	R$ 55,00
	R$ 550,00

	3
	Serviços de instalação de pontos de lâmpadas de emergência. 
	05
	R$ 58,33
	R$ 291,65

	4
	Serviços de instalação de lâmpada 
	01
	R$ 170,00
	R$ 170,00



DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O permissivo para contratação direta por dispensa de licitação no atual cenário legal decorre do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que assim dispõe:
Art. 75. É dispensável a licitação:
[bookmark: art75i]I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;    
[bookmark: art75ii][bookmark: art75iii]II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;     e alterações posteriores.
III- .....................

DAS JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, assim dispôs: 
“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 
	       Destarte, resta demonstrada a aceitação do preço, seja porque atendidas a exigências legais, seja porque, concretamente, estes estão em absoluta harmonia com os preços praticados no mercado em comparação com objetos similares, mostrando-se, inclusive, sob certos aspectos, até mais vantajosos. 
Assim, foi realizada uma pesquisa de mercado e cotação de preços com 03 (tres) fornecedores do mesmo ramo de atividade do presente serviço, conforme as quais foram obtidos os seguintes valores:
-ORMINDO DE SOUZA CAMPOS, com valor Globalde R$ 2.805,00 (Dois mil, oitocentos e cinco reais).
-NIVALDO LOURENÇO, com valor Global de R$ 2.670,00 (Dois mil, seiscentos e setanta reais).
-VALTAIR JOSÉ DE FREITAS, com valor Global de R$ 2.510,00 (Dois mil, quinhentos e dez reais).
Coube ainda, neste caso as normas da Resolução 36/2023, conforme parâmetro, do inciso IV, art. 5º e a Metodologia, conforme o art. 7º caput, para chegar ao valor estimado que ficou R$ 2.661,65 (Dois mil, seiscentos e sessenta e um reais e sessenta e cinco centavos).

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

A CONTRATANTE se obriga à:
a) Fiscalizar, avaliar, recusar os serviços que não atenderem às exigências que lhe forem solicitadas por escrito, comunicando à CONTRATADA, exigindo medidas corretivas por parte daquela;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido neste Termo de Referência;
e) Fornecer à CONTRATADA as informações e demais elementos pertinentes à execução do presente termo.
f) Fornecer à CONTRATADA os materias necessários para à execução do presente termo.

A CONTRATADA deverá:
a) Entregar os serviços em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência com os mais elevados padrões de competência, qualidade, integridade profissional e ética;
b) Permitir ao servidor indicado pela CONTRATANTE fiscalizar, avaliar, recusar, os serviços que não atenderem às exigências que lhe forem solicitadas por escrito;
c) Prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão de falhas ou defeitos verificados nos serviços entregues, sempre que a ela imputáveis;
d) Atender às solicitações e determinações do Contratante, nos prazos estabelecidos neste instrumento, bem como fornecer todas as informações necessárias à fiscalização dos serviços;
e) Permitir ao representante da Contratante fiscalizar os serviços, objeto da Dispensa;
f) Assegurar que os serviços executados sejam de primeira qualidade e atendam às Normas do Código de Defesa do Consumidor;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os recursos necessários para cobertura do presente correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo.
01                                  -  Câmara municipal
01.031.0001.2002         -  Manutenção e encargos com o legislativo municipal
3.3.90.39.00                  -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica

DO PAGAMENTO:
Os valores a serem pagos pelo CONTRATANTE corresponderão exclusivamente aos serviços comprovadamente prestados à CONTRATADA.
O pagamento será efetuado até o 10° (decimo) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços e a apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo Agente de Contração.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	Constatado o atendimento das exigências fixadas no Aviso e Termo de Referência, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
	 O licitante vencedor da disputa, após a adjudicação deverá apresentar a proposta com os preços resultantes do certame, bem como os dados bancários (banco, agência e nº da conta).

 	Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o Aviso de Dispensa e Termo de Referência, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Agente de Contratação poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido o Melhor preço.

Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata a síntese dos motivos do recurso, o prazo para apresentar as razões do recurso, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo.
Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as pendências, sem ônus para o CONTRATANTE.

Figueirópolis D’Oeste – MT., em 01 de Dezembro de 2023.


DIVINO FERREIRA DA COSTA
Secretário de Administração[image: ]
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